
 

 
 

  

 

 

Edital 004/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL - PSP 

PÚBLICO Nº 001/2025 

 

 

 

O Sr. Diego Jardim Pergo, Prefeito do Município do Altônia – Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no Edital 001/2025, RESOLVE TORNAR 

PÚBLICO o Edital de Detalhamento Complementar e Esclarecimentos, pautados na Lei 

Ordinária Municipal, nº 1.627/2017, aos Candidatos que participarão do Concurso Público 

Municipal ao Cargo de Guarda Civil Municipal, como segue abaixo:  

 

A. Requisitos para Ingresso na Guarda Civil Municipal de Altônia (Lei nº 

1627/2017) 

 

O ingresso na carreira de Guarda Civil Municipal ocorrerá por concurso público de provas 

ou de provas e títulos, e os candidatos devem atender às seguintes condições:  

 

1. Nacionalidade e Situação Civil 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

• Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (este último, para o sexo 

masculino). 

2. Idade 

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 35 (trinta e cinco) anos completos 

no ato da inscrição.  

3. Saúde e Aptidão 

• Gozar de saúde física e mental. 

• Apresentar aptidão para o porte de arma de fogo, comprovada por meio de avaliação 

psicológica específica, conforme legislação pertinente. 

4. Idoneidade Moral 

• Possuir idoneidade moral, comprovada por investigação social e certidões negativas 

criminais. 

• Não ter sido demitido por justa causa ou a bem do serviço público de qualquer órgão 

da administração direta ou indireta (federal, estadual ou municipal). 

5. Escolaridade 

• Possuir ensino médio completo. 

6. Altura 

• Altura mínima de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para mulheres. 

• Altura mínima de 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros) para homens.  

7. Habilitação 

• Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria "AB" ou superior.  

 

 

 



 

 
 

  

B) Fases do Concurso Público (Art. 7º) 

Além dos requisitos acima, o concurso será composto pelas seguintes fases: 

1. Prova objetiva de conhecimentos gerais e específicos. 

2. Teste de aptidão física (TAF). 

3. Avaliação psicológica. 

4. Exame médico. 

5. Investigação social. 

6. Curso de formação, de caráter eliminatório e classificatório, com carga horária mínima 

de 600 (seiscentas) horas/aula. 

 

C)  Ficam ratificados dos demais Itens e Subitens do Edital 001/2025 e demais Editais Erratas 

Publicadas não afetadas por este Ato.  

 

 

ALTÔNIA/PR, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIEGO JARDIM PERGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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